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Sala das Sessõe, 20 de janeiro de 1?66
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ALAOR

I

referendum -

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO SANTO

REITORIA

na forma da indicação da Comissão de Legislação , 
constante do ofício n2 5^1 de 20.1.966, protocolado 
sob n2 379 /66, autorizar o Reitor da UFES a renovar
as contratações de todos os docentes da Universidade 
desde que solicitadas pelas Unidades, 
do Conselho Universitário, até que sejam baixadas ins 
truções sobre a interpretação e aplicação do Estatuto 
do Magistério Superior,
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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO USANDO DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTA 
TUTÁRIAS,
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DE QUEIROZARAUJO 

PRESIDENTE


